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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Maria Celeste de Souza Hipólito
Endereço p/correspondência: Travessa Capinzal, no 09, Quadra
317, Cidade Nova, Manaus-AM.

CEP:

CN PJ/CPF : 1 92.407 .322-68 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99í67-2848 E-mail : asgvservice@gmail.com

Processo n': 17 387 12023-95

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Área a ser suprimida: 0,0377 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: F4-08

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) '10,5978 st de lenha

Nome Comum No de àrvore Vol (m3) st
Babaçu I 0,443 0

Breu I 0,261 0,3

Cupiúbâ I I,137 1,70

Embira I 0,096 0 I

Itâúba I 0,377 0.5
M acuc u 0,35ó 0,53

Mândioqueira 2,64s 3,96

Mâtamatá I 0,2'12 0

Sucupira 1,478 , rl
l,t 7,065 I

Finalidade: Autorizar a suoressáo da veoetacáo Dara construcão
em uma área de 0.377'hectares (conlormê reóistro SINAFLÔR
localizada no Municípió de Manaus/AM

de residência
no 2í3í9333)

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM 202300404298 Chave: A39w8

l)i

ASV decorrente da Ll No: NA

Recibo SINAFLOR: 21319333
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." I69/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só teÉ validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murâis das Prefeituras o Câmaras Municipais, conforme
an.24, da l*í n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçáo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática ihvalidâção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paftr o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requeÍer ao IPAÁM nova Licença quando hoüver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença nâo disponsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas informações

constaÍÍtes no processo n' 173872023-95. e nas peças técnicas cadasBadas no SINAFLOR;
7. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material leúoso oriundo do coíe das espécies

protegidas na forma da Lei;
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estâbelecido a Lei n. o 12.651/12 e

12.727 t2012:,

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidâs, agrotóxicos, tintas e outÍos);
10. Em caso de nova solicitâçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação

execntada conforme Termo de Referência deste OEMAcom a respectiva ART do profissional habilitado.
I I . Fica proibida a inteÍupção dos cusos d'água, quando da construção das vias deacesso para transposição

na ârea;

12. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
13. Esta LAU de supressão da vegetaçâo autoriza somente a extração das espéciese volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0.14105;

15. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em florestas

natuÍais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n" 5.975/0ó.
I ó. Esta autorizçâo para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0377 hz.

17. O interessado deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintesinformaçõ€s: núÍnero de individuos retirados,
volume em m3, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
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LICENÇA AMBIENTAL úxtcl on supRrssÃo vEGETAL N." 16912023 fls.02

OADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Maria Celeste de Souza Hipólito
C PF/CNPJ : 1 92/07 .322-68 CAR: Não se aplica
Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Quadra F4, Lote 08, Condominio Alphaville
Manaus 4, Bairro Ponta Negra, Manaus-AM.

Coordenadas eo ráficãs dê referência DaÍum S/RGÁS

Manaus-AM, ?.'l EI, TB

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos t€ de Souza
Técnica Diretor rlentc

M PORTANTE
. Ficr .rpressrmant. proibido o trrBpoÍa do mrtêrid, s.m o Documetrto dG Orig.m FloEstrl - DOF
. o uso irÍegülar desta LAt implica nâ süa invalidação. bem como nas sançô€s previslas na legislâção:
. Este Documenlo não contém emendas ou râsurasl
. Este Documcnto deve permanecer no local da exploraçào parâ efeilo de fiscalizaçào (fiente e veno)
. O volume âutoÍizado não quita volume pendente de Íeposição íloreslali
. os dados lê€nicos do pÍojeto são de inteira responsabilidade do responsável técnico

Empresa/lnterêssado: Marie Celêstê de Souza Hipólito
Endereço p/correspondência: Travessa Capinzal, no 09, Quadra 317,
Cidade Nova, Manaus-AM.

CEP:

CN PJ/GPF: 1 92.407 .322-68 I nscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Fone: (92) 99167-2848 E-meil: asgvservice@gmail.com

Processo no 17 387 12023-95 ASV decorrente da Ll No: NA

Vértice Lâtitude Longitude Vértice Latitud€ Longitude
P-03 03'02'59.84"S 60"05'3 r,16"wP-01 03'02'59,38"S 60"05'32,l0"w

P-02 03"02r59,78"S 60'05'32,I 0"W P-04 03"02'59.43"S 60"05'31,l5"w
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